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PREÇO DESTE NÜMERO-56$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios e à ASSINATURAS  
assinatura do Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia. Para o pais: 1 Para países de expressão 

Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assinatura portuguesa: 
do chefe, autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. Ano Sente,  ,' 

Ano ,Semeçtre 
O preço dos anúncios é de 1 2008 a lauda. Quando o anúncio for 1 Série .........1 800500 1 2005 

exclusiva,nente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço Ii Série .........1 000$00 é33S 
1 Série ........2 400$00 1 800500 

acrescentado de 50%. 
5 e II Séries 2 500$00 1 500$00 

II Série ........1 600500 1 200$00 

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer O e TI Séries 3 100$00 2 100$00 
ncio ou outro assunto sujeito a pagamento é de 600$. AVULSO por cada página 4$00 Para outros países: 
Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da Os períodos de assica:uras costaw-u. 

in,pertásicia precisa para garantir o seu custo. por anos civis e seus semestres. Os 1 Série ........2 800$00 2 200300 
Oç demais actos referentes à publicação no Boletim Oficial estão números publicados antes de ser tomada II Série ......2 000$00 1 00OS00 

regulamentados pelo Decreto n.o 74/92, publicado no Supk'enento ao a assinatura, são considerados venda 
lOotetim Oficial n.o 26/92. de 30 de Junho. avulsa. 5 e 11 Séries 3500500 2 500$00 

SUMÁRIO Comissão Naciona1 para UNESCO. 

Ministério da Saúde: 

Assembleia Nacional: 

Secretaria-Geral. 

Chefia do Governo: 

Direcção dos Serviços de Administração. 

Ministério da Justiça e do Trabalho: 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação. 

GabLnete do Secretário de Estado do Emprego. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Administração Pública e Assuntos Parla- 
mentares: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério das Finanças: 

Direcção-Geral de Administração. 

Comando da Polícia Fiscal. 

Ministério das Pescas, Agricultura e AnimaçãoRural: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério do Turismo, Indústria e Comércio.- 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério das lnfraestruturas e Transportes: 

Direcção-Geral da Administração. 

Ministério da Educação e Desporto: 

tOirecção-Geral de Administração. 

Dtrecção-Geral do Ensino. 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Cultura e Comunicação: 

Direcção-Geral de Administração. 

Município do Porto Novo. 

Câmara Municipal. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Lista de classificação final dos candidatos ao concurso 
público para preenchimento de vagas de secretário parla-
mentar, auxiliar de protocolo, telefonista, operador de 
telex e fax do quadro de pessoal da Assembeia Nacional 
pubiicad no Boeim Oficiail n.° 2, II Sére, de 13 de Ju-
lho de 1992, homologada por despacho de S. Exa o Pre-
sidente da Assembleia Nacional de 26 de Julho de 1993: 

Secretáro parlamentar pricipal, referên-
cia 9, escalão D: 

Valores 

LuIsa Helena Lopes de Barros 13 

Secretário parlamentar de 1 classe refe-
rência 8, escalão D: 

Vence&au Cardoso ... ... ... ... ... 14,0 
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Secretário parlamentar de 3;0  classe efe-
rência 6, escalão D: 

Valores 

1.1  João Baptista Gonçalves Gomes ...  ...15,0 
2.0  Maria Isabel dLa Moura Robalo ...  ...  13,5 
30 Seraf na Barros Sava ... ... ...  ...  13,0 
4.0  Maria dos Santos Lopes ... ... ...  ...  12,0 
5.° Luis Henrique Mendes Abreu ... ...  ...  7 

Auxiliar de protocolo referência 2, escalão D: 

Valores 

1.0  Albertino Santos Nascimen'o ... ...  ...  18,5 
2.0  Manuel Barreto Moura ... ... ...  ...  15,0 
30 Adelna A. Cardoso ... ... ... ...  ...  14,5 
4.1 Zenaida dos Santos ... ... ... ...  ...  13,5 
5•u Maria Luisa Monteiro ... ... ...  ...  10,0 
6.1  Ana Paula Lopes Cardoso ... ...  ...  9,5 
7.0  Domingos Alberto Tavares ... ...  ...  9,5 
8.0  Isabel Maria Meio Sousa Brito a 8,0 
9.0  Flomena Moiteiro ... ... ... ...  ...  7,5 

10.0  Ana Isabel Pinto Silva b) ... ...  ...  6,0 
11.0  Arlete Sandra Pires Tavares 6,0 
12.1 Celeste Viera Pereira e) 4,0 
13.0  Maria da Luz P1res Tavares e) 4,0 
14.0  Maria Zelinda Vieira Lopes e)' 3,0 
15.1  Alita Delgado Lopes e) ... ... ......2,5 

a) Não compareceu à prova oral e desistiu da prova 
de dactilografa. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despacho conjunto de S. Ex.a  o Primeiro Ministro 
e S. Ex.a  a Ministra da Cultura e Comunicação: 

De 19 de Julho de 1993: 

Alvaro Ludgero Pereira da Silva Barbosa Andrade, técnco 
adjunto, referência 11, escalão A, definitivo, do quadro 
de pessoal do Gabinete do Primeiro Ministro, deslocado 
para o quadro de pessoal do Arquivo Histórico Nacional, 
nos termos do artigo 23.0  do Decreto-Lei n.° 87/92 de 
16 de Julho. 

Os encargos correspondentes com a presente deslocação, 
têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1.°, n.° 1.2, 
do orçamento privativo do Arquivo Histórico Nacional.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho de 1993). 

Direcção dos Serviços de Administração do Gabinete do 
Primeiro Ministro, na Praia, 6 de Agosto de 1993. -0 di 
rector de serviços, por substituição, Tomás d.e Sé N.guera. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 
E DO TRABALHO 

b) Não compareceu às provas oral e de dactJografia. 
Direcção-Geral dos Registos, 

e) Não compareceu à prova oral. Notariado e Identificação 
Teiefonist referência 2, escajão B: 

RECTIFICAÇÃO 

Valores Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

1.0 Ete1vna Lopes Rodrigues ............18,5 
Oficial n.° 31, II Série, de 2 de Agosto, o despacho de 

2.' E:m.ra da Luz Fernandes 17,5 S. Ex. o Ministro de Estado, da Justiça e do Trabalho, de 

3 Anlonieti, Sousa Br.o ... ... ... ...  15,0 21 de Suiho, referente a pena aplicada ao eseriturário-dac- 

4•0 Gregór.a Lopes F. R-bero ... ... ...  15,0 tilógrafo, referência 2, escalão A, Emílio Lopes Tavares, 

5.° B(-mira M:a Silva Português 14,5 novamente se publica na parte que interessa: 

6,0  Carlos A7berto F. Fernandes 14,0 Onde se lê: 
7•0 Jordão Pare ra Borgas ... ... ... ...  13,5 
8.0  M.' Isabel Barbosa Vicente a) 13,0 Aplicada a pena a que se refere a alínea c), do n.° 1 

.° na Margarida Gonçalves Texeira 12,0 do art go 14.0. 
10. Osvad'na Lopes Andrade ... ... ...  12,0 
11.0 Catarina Varela Monteiro ... ... ...  11,0 Deve-se ler: 
12.0  Bernard'no Cardoso Varela a) ... ... ...  10,5 
13.0  Carlos A'berto Duarte Alves a) 10,0 ApI cada a pena a que se refere a alínea á), do n. 

14.0  Maria da Luz Semedo Tavares a) 10,0 1 do art go 14.0. 

15.0  Maria do Livramento Tavares Foretes a) 9,0 
16.0 Marta Rosa Lopes Semedo a)... ... 7,0 Drecção-Geral dos RcgiJos, Nctariacõ e Iderji icaão, ra 

Pra!a, 6 de Agosto de 1993.-0 director-geral por Substi- 

a) Não compareceu à prova de línguas. tução Luís José Tavares Landim.  

Operador de telex e fax, referência 2, esca- 
lão C: Gabinete do Secretário 

Valores de Estado do Emprego 
1.0  Agu'naldo José Soares ... ... ......10,5 Contrato de Pres1ação de Serviço: 
2. Débora Helena Teixeira Silva 9,5 
3•0 Zamy Filomena Soares Moreno 8,5 De 25 do Junho de 1993: 

Secretar a-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 1 de Jorge Car'os Fonseca, mestre em Dire'to (Ciências Jurí- 
Agosto de 1993. -0 Secretário-Geral, por substituição, d'ces) contraIndo para prestação de serviços ao Ga- 
Maria CcvoPna Freitas dos Santos. binete do Secret.ár:o de Estado do Emprego nas áreas 
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de consultoria e assessoria jurídicas pelas cláusulas con-
tratuas existentes, pelo período de um ano renová-
vel, podendo o contrato ser denunciado pelas par-
tes mediante aviso préVIo de trinta d-as. O presente 
contrato é de regsne de avença mensal no valor 
de 40 000$ (quarenta mil escudos). 

O encargo resultante dessas despesas tem cabimento 
na dotação inscrita no capítulo 1.0, divisão 13., código 1.04 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tr.bunal de Contas 
em 28 de Julho de 1993). 

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego, na Praia, 
5 de Agosto de 1993. -A directora de Gab,inete, Teresa 
Paula Barros. 

0§0- 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.,  o Ministro dos Negócios Estran 
geros: 

De 26 de Julho de 1993: 

Manuel Avelino souto da Silva Matos, 30  secretário de 
Embaixada do quadro do pessõal diplomático do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros -transferido dos servi-
ços centrais para Embaixada de Cabo Verde nos Estados 
Unidos da América. 

Manuel dós Reis da Luz, 3•0  secretário de Fr,ih&xada do 
quadro do pessoal diplomático do Ministério dos Negó-
cos Estrangeiros - transferido dos serviços centrais para 
Embaixada de Cabo Verde em Holanda. 

Alcidia Paixão de Meio Araújo, 2.0  secretário de Embaixada 
do quadro do pessoal diplomático do Ministóiio dos Ne-
gócios Estrangeiros-  transfer:da dos serviços cei:trais 
para Embaixada de Cabo Verde em Lisboa. 

Feisiando Jorge Whanon Ferreira, 2.0  secretário de Ernbai-
xada do quadro do pessoal diplomático do M Listério dos 
Negóciõs Estrangeiroc - transferIdo da Emhaix4a de 
Cabo Verde em Holanda para os serviços centrais. 

Daniel António Pereira, 1.0  secretário de Embai"cda do qua-
dro do pessoal diplomático do Ministériô dos Negócios 
Estrangeiros -transferido dos serviços centrais para a 
Embaixada de Cabo Verde em Holanda. 

César Augusto André Monteiro, 1.0  secretário de Embaixada 
do quadro do pessoal diplomátieõ do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros -transferido dos serviços centrais 
ocre Embaixada de Cabo Verde em Roma. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 90,  do código 1.2 do orçamento vigents', 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto 
de 1993) 

Despacho de É. Ex.a õ Secretário de Estado da Emi 
gração: 

De 17 de Março de 1993: 

Jorge Pedro Rodrigues LeitPo Mosso, operador de telex do 
quadro do pessoal dó Ministério dos Negócios Estrangri- 

ros - enquadrado na carreira administrativa como as-
si-tente administrativo referência 6, escalão A, nos ter-
mos do n.° 2, alínea a) cio artigo 29,0  do Decreto-Lei 
n.° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento da verba nscria no capí-
tulo i.°. divisão 6., código 1.2 do orçamento vigente - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Julho de 1993) 

De 27 de Julho: 

Maria Mendonça Semedo, ofca1 admi.nistratvo referên-
cIa 8, escalão B, do quadro de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros-  promovido nos termos do 
artilgo 2.0  do Decreto n.° 98/87, conjugado com o ar-
tlgo 74.0  do Decreto-LeI n.° 86/92 e nY 1; artigo 6.0  
cio Decreto-Lei n. 154/81, a oficial prnoipal referên-
c-a 9 escalão C. 

A despesa tem cabimento na dotação inserta no capí-
tulo 1.0,  divsão 4•a,  código 1.2 do orçamento vIgente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Agosto de 1993). 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter s:do publicado no BoIetn'i Oficial n.° 23, II sé-
rie, de 7 de Novembro de 1992, da forma inexacta o des-
pacho de S. Ex.,  o Secretário de Estado da Emgração c 

Comunidades, respeitante à transferência da Embaixada de 
Cabo Verde em Moscovo para os serviços centrais, da escri-
turára-dactilógrafa Isabel Andreza Gomes, novamente se 
publica na parte que intessa: 

Onde se lê: 

Dada por finda comissão de serviço a seu pedido, 

Deve-se ler: 

Dada por finda a comissão de erviço, por conveniên-
cia de serviço. 

Direcção-Geral de Administração, Divisão dos Recursos 
Humanos, 5 de Agosto de 1993.-0 director-geral, por subs-

tuição, Octávio Carlos de Barros Gomes, 

- 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Aciministreção 
Pública e Assuntos Parlamentares: 

De 20 de Abril de 1993: 

Maria de Fátima Querido Varela Teixeira, operador dos 
Serviços dos Correios e Telecomunicações -- desi gala dc 
serviço para efeitos de aposentaçãõ, por ter sido julgada 
incapaz para todo o serviço, homologada pela 1icta 
de Saúde de Sotavento, ritdo em se:so da 9 de 
Junho de 1978— concedda a aposentação definitiva an.ial 
de 52800$ (cinquenta e dóis mil e oitocentos escudos), 
calculada nos termos dos artigos 4.1  e 6.0  n.° 2, do De-
creio n.° 52/75 de 1 de Março. 
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A esta pensão deverá ser incluído o aumento conce-
dido às classes inactivas pelos Decretos-Leis n.°' 70/79 de 
30 de Julho, 147/79 de 31 de Dezembro, 73/8t de 11 de 
Julho, 77/83 de 10 de Setembro e 101-M/90 de 23 de No-
vembri, 140-A/85 de 7 de Dezembro, 109/83 de 31 de 
Dezembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 4., código 17-A do 
orçamento vigente.-  (Visado pelo Tribunal de Contas em 
30 de Julho de 1993). 

De 24: 

1-lorácio Dias Fernandes, técnico superior, referência 14, es-
calão B, da Direcção-Geral de Estatística --colocado em 
comissão eventual de serviço, para a frequência do curso 
sobre gestão de políticas macei-económicas a ser rea-
llzado em Oeiras - Portugal, de 17 de Abril a 14 de Maio 
a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 11., código 1.2 do 
orçamenta vigente: 

De 21 de Maio: 

Carlos Manuel Fortes, capitão da Polícia de Oidem Públi.-
ca - desligado de serviço, para efeitos de aposentação, 
nos termos do artigo 5.0  n.° 2, alínea a) do Estatuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembri, conforme parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
21 de Maio de 1992, homologado por despacho de S. Ex.a 
o Minjsro da Saúde, em 3 de Junho de 1992, devendo 
ser abinado da pensão provisória anual de 276 "2240 
(duzentos e setenta e seis mil, setecentos e vinte e dois 
escudos e quarenta centavos), calculada em conformi-
dade com o artigo 37.0  do mesmo diploma, correspondente 
a 21 anos e 3 meses de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde incluindo 
os aumentos legais. 

o encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inserta no capítulo 1.0,  divisão 4°, código 17-A do or-
çamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 
le Julho de 1993). 

De 24 

Filomena Rosa Pinto Ribeiro, técnica superior referência 
13, escalão A, dá Gabinete do Ministro do Turismo, In-
dústria e do Comércio-  colocada em comissão eventual 
de serviço, nos termos do artigo 4.1, n.° 1 do Decreto-Lei 
n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um está-
giô de formação em Portugal, por um período de 30 dias, 
com efeitos a partir da data do embarque, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão 6., código 1.2 do or-
çamento vigente. 

De 31: 

Mara Alce Mendes, ajudante de servços gerais. refe-
rência 1, escalão A, da Direcção-Geral das Alfândegas  

-desligada de servço, para efeitos de aposentação, 
nos termos da alínea a) do artigo 6.0  do Estatui.o de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei ri.° 61/111/89 de 30 de Dezembro, por ter sido 
julgada incapaz de exercer qualquer actividade profis-
stonal, conforme parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emtido em sessão de 20 de Feverero de 1992, 
homologado por despacho de S. Ex.a  o Mnistro da Saú-
de, publicado no Boletim Oficial n.° 13/92 de 28 de 
Março, devendo ser abonada a pensão provsória anual 
de 99600$ (noventa e nove mi e seiscentos escudos), 
sujeita à rectificação calculada em conformIdade com 
o ari.igo 37.0  do mesmo diploma. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0, divisão 4.°, código 17-A do or-
çamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Cintas em 28 
de Julho de 1993). 

De 21 de Junho: 

Ermelinda Sequeira Rodrigues, técnica superior, referên-
cia 13, escalão A, da Direcçãi-Geral dos Assuntos P0 
líticos e Culturais do Ministério dos Negócio. Estran-
geiros-colocada em comissão eventual de serviço, nos 
termos dó n.° 1 do artigo 4.1  do Decreto-Lei n.° 1/87 
de 10 de Janeiro, para frequência de II fasz? do curso 
trabalho e interpretação no Instituto Nacionai de Ad-
ministração Português por um período de 7 meses, com 
efeitos a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1°, divisão 40, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 29: 

Arlindo João Deigado, escrivão de direito do quadro das 
Secretarais Judiciais e do Ministério Público— colocado 
em comissão eventual de serviço, por um per:odo de 
de 60 dias, a fim de 'requentar um curso para e.- cr.-
vão de direita no Centro de Oficiais de Justiça de 
Pcrtugal, com efeitos a partir da data de embarque. 

Ecavcníura Lopes Semedi, escrivão de direito tas Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Pública - o locado em 
comissão eventual de serviço, por um perjodo ele 60 
dias, pera frequência de um curo para escrivão de di-
reto a decorrer no Cectro dç Oficiais e Ju:tiça de 
Portugal, com efeitos a partr da data de embarquo. 

Os encargos resultantes das desposas têm cabinenti na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 7.°, cidido 1.2 do 
orçamenta vigente. 

Manuel dos Santos Brita, escrivão de Direito, das Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Público — colocado em 
comissão eventual de serv1o, por um período de 60 dias, 
para frequência de um curso para escrivão de Direito 
que decorrerá no Centro de Oficiais de Justça de Por-
tugal, com efeitos a partir da data do embarque. 

Maria Teresa Alves Évora, juiz regional de 3.° classe da 
Região da Praia-colocada em comissão eventual de 
serviço, por um período de 30 dias, para a frequência 
de um estágio de formação a ter lugar nos Tribunais 
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Cíveis e de Trabalho de Lisboa, com efeitos a partir da 

data do embarque. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.,  divisão 7.,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

José Santos, escrivão de direito do quadro das Secretarias 
Judiciais e do Ministérii Público -colocado em comissão 
eventual de serviço, por um período de CO dias, para 
a frequência de um curso de escrivão d direito no 
Centro de Oficiais de Justiça de Portugal, com efeitos 
a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento ra dota-
ção inscrita no capítulo 10,  divisão 9., código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 13 de Julho: 

Pedrõ Manuel Delgado, técnico superior, referência 13, es-

calão A, da Comissão de Gestão dos Recursos Descon-
centrados da Delegação de Santo Antão - colocado em 
comissão eventual de serviço, por um período de 30 dias, 
nos termos dó artigo 4.0  n. 1 do Decreto-Lei n.° 1/87 
de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um estágio no 
no domíniô de Ordenamento do Território, no Labora-
tório Nacional de Engenharia Civil em Portugal, com 
efeitos a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 10.a, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 3 de Agosto: 

Rosa Nascimento Pinheiro, técnica superior referência 14, 

escalão B, do Gabinete de Estudos do Ministério das 
Finanças - colocada em comissão eventual de serviço, por 
um período de 12 meses, nos termos do artigo 4.0  n.° 1 
do Decreto-Lei n.° 1/87 de 10 de Janeiro, a fim de fre-
quentar um curso de pós-graduação na área económico-
-financeira em Nashville Tenesse, com efeitos a partir 

da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 3., código 1.2 do orça-

mento vigente. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 6 

de Agosto de 1993. Pelo director-geral, Maria de Iátima 

Duarte Almeida.  

visoriamente, no referido cargo, nos termos do n.° 1 do 
artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 1/93, conjugado com o ar-
tigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0.  divisão 9•0,  código 1.02 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tr'bunal de Contas em 5 de Agosto de 1993). 

De 3 de Agosto: 

Humberto Freire de Pina, técnico profissional referência 

7, escalão A, de nomeação provisória da Direcção-Geral 
da Administração -nomeado, definitivament, no refe-

rido cargo, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo. 

Aldina Delgado de Pina, assistente administrativo referência 

6, escalão A, de nomeação provisória da Direcção-Geral 

da Administração -nomeado, definitivame'ie, no refe-
rido cargo, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto cio Fun-

cionalismO. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, divisão 13., código 1.02 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Fi-

nanças, na Praia, 9 de Agosto de 1993. - O d.rector-geral, 

José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

Comando da Polícia Fiscal 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro de administração, foi publicada de forma ine-

xacta, no Boletim Oficial,  II Série n.° 30/93, de 26 de Ju-
nho, o despacho conjunto de S, Ex.as  os Ministros das Fi-
nasças e da Administração Pública e Assuntos Parlamenta-
res, de 19 e 22 de Março de 1993, respectivamente, refe-
rente á nomeaçãõ do agente de 2.3  classe da Guarda Fiscal 
Alberto de Pina Comes, pelo que novamente se publica na 
parte que interessa: 

Onde se lê: 

António Pina Gomes 

Deve ler-se: 

Alberto de Pina Gemes. 

Comando da Guarda Fiscal na Praia, 9 de Agosto de 

1 993.-0 comandante, Victor Manuel Querido Varela. 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAIi 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 
Direcção-Geral de Administração Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agri- 

Despachos de S. Ex.a o Ministro das Finanças: cultura: 

De 26 de Julho de 1993: 

De 3 de Ma,o de 1993: 

Silvino Correia Spencer, inspector adjunto referência 11, 
escalão A. interino, da Inspecção-Geral, nomeado, pro- 

Fidélia Ferreira Santos Silva, escriturária-dactilógrafa refe-
rência 2, escalão A, do Gabinete do Ministro das Pescas, 

Agricultura e Animação Rural - concedida licença sem 
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vencimento, nos termos do n.° 1 do artigo 45.0  do De-

creto-Lei n.° 3/ 93 de 5 de Abril, com efeitos a partir de 
23 de Julho do corrente ano. - (Dispensado da anota-
ção do Tribunal de Contas). 

De 27: 

Floripes Sousa Soares, técnico adjunto, referência 11. escalão 
A, da ex-Direcção-Geral da Pecuária do Ministério das 
Pescas. Agricultura e Animação Rural-exonerada a seu 
pedido, do referido caago, a partir do dia 4 de Agosto. 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que faleceu no dia 
2 de Agosto de 1993, o fiel de armazém referência 4, es-

calão D - Osvaldo da Silva Moreno Horta da Direcção-Geral 
da Administração do Ministério das Pescas, Agricultura 
e Animação Rural. 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro da adminstração foi publicado, de formaine-
xacta, no Boletim Oficial, II Série, n° 26/93. de 8 de 
Junho, o despacho de S. Ex.° o Secretário de Estado  da 
Agricultura, de 11 de Março de 1993, respeitante à pro-
moção de Albino Perira, no cargo de operário semi-
-qualiicado. referência 5, escalão D, do quadro da Mi-
nistério das Pescas, Agricultura e Animação Rural pelo 
que novamente se publica, na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Operário qualificado, referência 7, escalão C. 

Deve ler-se: 

Operário semi-qualificado, referência 5, escalão D. 

D,!recção-Geral da Administração do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, na Praia, 9 de Agosto 
de 1993.—A directora-geral, Maria da Glória Silva. 

- ,op 

MINISTËRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I)ireccão-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro do Turismo, Indús-
tria e Comércio: 

De 2 de Julho de 1993: 

António Santos Alves, telefonista, referência 2, escalão A, 
definitivo, da Direcção-Geral da Indústria e Energia, re-
classificado como assistente administrativo, referência 6, 
escalão A, definitivo, nos termos dos artigos 21.° e 22.0  
do Decreto-Lei n.° 87/92. conjugado com o artigo 29.0  
n.° 2 alínea a) do Decreto-Lei n.° 86/92. ambos de 16 de 
Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 9,0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho de 1993). 

Direcçãe5-Geral de Administração do Minislério co Tu-
rismo, Indústria e Comércio, na Praia, 3 de Agosto de 
1993.-Pelo director-geral, Carmem Lopes da Silva Duarte. 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do director do Hospital «Baptista de Sousa»: 

De 21 de Julho de 1993: 

Antónia Brito Delgado, ajundate de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão A, do quadro da Capitania dos Portos 
de Barlavento -homologado o parecer da Junta de Saú-
de de Barlavento, emitido em sessão de 15 de Julho 
de 1993, que é do seguinte teor: 

«Que à examinada sejam justificadas as faltas dadas 
de 16 de Maio a 19 de Julho do corrente ano)). 

Direcção-Geral de Administração do Ministér10 das In-
fraestruturas e Transportes, na Praia, 8 de Agosto de 1993. 
-Pela directora-geral, Maria da Lu--  R. M. de Oliveira 
Sei 'itos. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.,  o Ministro da Educação e 
Desporto: 

De 4 de Junho de 1993: 

Maria de Fátima da Cruz Betencourf dos Santos-no-
meada. definitivamente, para exercer a cargo de es-
criturário-dactilógrafo, referência 2. escalão A, da Es-
cola do Ensino Básico Complementar de Santa Cata-
rina, nos termos do artigo 27.0  do Estalufo do Fun-
conaiismo, conjugado com o n.° 2 do artigo 1.0  do 
Decreo-Lei n'o 1/93 de 15 de Fevereiro. 

A despesa tem cah mento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, d;visão 37.1, código 1,2 do orçamento vigente. - 
(Visado p&o TrIbunal de Contas em 30 Julho de 1993). 

De 23: 

OliVia de Barros Sosres nomeada, definitivamente, para 
exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo, referência 2, 
escalão A. da Escola do Ensino Básico Compementar 
cio Tarrafal, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 
do Fundonai'ismo, conjugado com o n.' 2; do nrtgo L° 
do Decreto-Lei n.° 1/93. de 15 de Fevereiro. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capi-
fulo 1 0. divisão 45.°. códgo 1.2 do orçamento vIgente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Julho de 1993). 

De 30: 

Ivete Masa Fortes do Rosário -nomeada, provisória-
mente. para exercer o cargo de assstente administra 
tvo. referência 6. escalão A, da Escola Industrial e 
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Comercial do ndelo, nos lermos do art1go 27:° M do 
Estatuto do Funcionaismo, conjugado com o n.° 1 do 
artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 1/93, de 15 de Fevereiro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 54 1, código 1:2 do orçamento vigente. - 
(Wsado pelo Tribunal  de Contas em 31 de Julho de 1993). 

De 1 de Julho: 

Canos Alberto Costa Monteiro, professor do ensino prná 
rio, referência 9, escalão A, provisório, do quadro do 
pessoal da Direcção-Geral do Ensino -nomeado, para, 
em comissão ordinária de serv.ço, exercer o cargo de 
director da Escola do Ensino Básco Complementar de 
Santa Cruz - Pedra Badejo, nos termos do artigo 35•0 

do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com os n:10 1 

e 2 do artigo 12.0  da Portaria n.° 50/87, de 31 de 
Agosto 

A despesa tem cabimenLo na dotação inscrita no capí-
talo 1.°, divisão 34.°, código  1.2 do orçamento vigente:-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de Julho de 
1993). 

Direcção-Geral de Administração do Ministériu da Edu-
cação e Desporto -Divisão dos Recursos Humanos, na Praia, 

4 de Agosto de 1993.-0 chefe da divisão, por substituição, 
Fernando 0rtet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despacho de S. Ex.' o Ministro da Educação e Des-
porto: 

De 3 de Março de 1993: 

Mareei Pierre Perra - contratado para, nos .ermos da 

alínea c do artigo 45•0  do Estatuto do FuncionnLsmo, 

exercer funções docentes durante o ano lectivo 1992/93, 
na Escola do Enno Secundário de S. Filipe -Ilha do 
Fogo, na categoria de professor do 3•0  nível, referên-
cia 9, escalão C, com efeitos a partir da data do des-
pacho. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 52 0, código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de Agosto de 
1993). 

Direcção-Geral do En1no,  6 de Agosto de 1993. - A 

directora-geral, Maroia Gornes Sousa Ramo... 

Comissão Nacional de Cabo Verde 
para a UNESCO 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Ofica1 n.° 31/93, II Série, de 2 de Agosto, o despacho 
de S. Ex.a o Ministro da Educação e Desporio, referente 
à requisição da professora Claudina Henriqueta Vala-
dares Duprel, recifica-se nos termos seguintes: 

Onde se lê: 

Capitulo 1.°, dJvsão 3.° código 38.08.1 do orça-
meno vigente. 

Deve-se ler: 

Capítulo 1.°, div.são 3. código 38.03.1 do orça-
meno vigente. 

Comissão Nacional de Cabo Verde para a UNESCO, 
na Praa. 3 de Agosto de 1993.-A secreiária permanente, 
Fát:ma Carvaho. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Saúde: 

De 20 de Abril de 1993: 

Manuel Hermínio Andrade Furtado Mendonça, condutor-
-auto ligeiros, referência 2, escalão A, da Direcção-Geral 
de Farmácia -exonerado do referido cargo, a partir de 
e de Maiõ de 1993. -(Dispensado da anotação do Tri-
bunal de Contas). 

De 6 de Junho: 

Ana Maria Marques V1&ra Candeas -contratada no cargo 
de técnica superior, referência 13, escalão A, da Di-
recção-Geral de Saúde. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 2 de Agosto de 1993). 

De 10: 

Bernardo Maria Imbali contratado, no cargo de lécnco 

superior, referência 13, escalão A, da Direcção-Geral de 
Saúde. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de 
Contas em 28 de Julho de 1993). 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 40 código 1,2 do orçamento vigente. 

De 1 de Agõsto: 

Maria do Céu Ramos Tavares Teixeira, técnica superior, 

referência 13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde 
em serviço na Delegacia de Saúde do Tarrafal desta-
cada para o Hospital «Dr. Agostinho Neto». -- (Dispen-
sado da anotação do Tribunal de Contas). 

 

Tomás de Sé Nogueira, director de serviços, por substituição, 
nível III. do Gabinete do Primero Ministi'o - homologa-
do o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, em1 do 
em sessão de 1 de Julho de 1993, que é do seguinte 
teor: 

«Que o examinado beneficia com a evacuação para 

um centro especializado em ortópeclia e medicina 
física e de reabilitação». 

 

Jorge Rodrigues Pires, noán1o, referência 13, escalão C, 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado - homo-
logado o  parecer da Junta de Saúde de Sot2vento, (mi-
tido em sessão de 6 de Agosto de 1993, que é do se-
guinte teor: 
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«Que o examinado deve ser evacuado com a máxi-
ma urgência para um centro especializado em ne-
frologia, por falta de recursos locais». 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro de administração, foi publicada de forma ine-

xacta na II Série do Boletim Oficial n.° 31/93 de 2 de 

Agosto, página 464 o despacho de S. Ex.a  o Ministro da 

Saúde, de 21 de Maio de 1993, relacionado com a nomeação 

de Marcelina Aurea do Rosário, para exercer o cargo de 
técnica adjunto referência 11, escalão A, pelo que nova-

mente se publica: 

Marcelina Aurea do Rosário -nomeada, proviso-

riamente, para exercer o  cargo de técnica adjunto 

referência 11. escalão A, da Direcção-Geral de Far-

mácia, nos termos do artigo 27.1  do Estatuto do Fun-

cionalismo. conjugado com a alínea a) do n. 2 do 

artigo 28.0, do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho. 

Fica colocada na Delegacia de Saúde de S. Nicolau. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério da Saúde, 
na Praia, 9 de Agosto de 1993.-0 director-geral, José 

Mcrio Soares de Brito. 

o 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
E COMUNICAÇÃO 

Direcção-Geral de Administração 

Contrato de prestação de serviço: 

De 5 de Maio de 1993: 

Rui Manuel Ramos Pereira -contratado nós termos da alí-

nea c) do artigo 45.° do Estatuto do F'uncionsilismo, para 
prestação de serviços especializados de Comunicação So-
cial (concepção e acompanhamento de estratégias), tra-
balhando na dependência directa de S. F.x.a  a Minis-

tra da Cultura e Comunicação, com direito ao venci-
mento mensal de 40000$ (quarenta mil escudos). 

O presente contrato é válido por três meses, renováveis 
tacitamente a partir da data da sua publicação no Boletim 

0fica1. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 1.a, código 1.4 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Julho de 1993). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério da Cul-
tura e Comunicação, na Praia, 5 de Agosto de 1993.-0 
director-geral, Joequini Mendes Correia. 

-_ 

MUNICIPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho de S, Ex.° o Presidente da Cmara Muni-

cipal do Porto Novo: 

De 10 de Maio de 1993: 

Afonso Henrique Alves, oficial principal, referência 9, es-
calão C, definitivo, do quadro privativo do Município  

do Porto-nomeado para, nos termos do artigo 40.0. 
n.° 2, do Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, exercer, 
em comissão ordinária de serviç5, o cargo de chefe de 
secção, nível 1, do mesmo quadro e serviço. 

Lucy Fernandes Oliveira Morais, oficial orincipal, refe-
rência 9, escalão C, definitivo, do quadro privativo do 
Município do Porto Novo - nomeada para, nos termos 
do artigo 40.0, n.° 2, do Decreto-Lei n, 86/92 de 16 
de Julho, exercer, em comissão ordinária de seviçO, o 
cargo de chefe de secção nível 1, do mesmo quadro e 
servfço, 

Os encargos correspondentes, serão suportados pelas do-
tações inscritas do capítulõ 2.0, artigo 6.°, n.° 1 do orça-
mento municipal. -(Visados pelo Tribunal de Contas em 
22 de Julho de 1993). 

Câmara Municipal do Porto Novo, 27 de Julho de 1993. 

-0 secretário municipal, C1'1est1no Ganhes de C(irvalho. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E ASSUNTOS PARLAMENTARES 

Direcção-Geral da Administração Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Nos termos do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 1/93, de 15 
de Fevereiro conjugado com o Decreto n.° 98/87 de 14 de 
Setembro, faz-se público que por depacho de 24 de Junho 
de 1993, de S. Ex.a o Presidente da Câmara Municipal da 
PraIa, pelo prazo de 30 (trinta) dias a  contar da publica-
ção do presen"e anúndio no Bofet4rn Ofcial, se acha aber-
to concursq interno condicionado de promoção para preen-
chimento de vagas ecdstentee nas categorias de oficial prin-
cipal referência 9. escalão C, técnco profissional do LO ní-
vel referência 8, escalão C; fiscais referènda 5. escalão D, 
operário semi-qualificado referência 7, escalão F e escr'-
turários-dactillógrafos referência 2, escalão E: 

São opositores obrigatórios os seguintes indi-
víduos: 

Para oficial principal referência 9, escalão C. 

Clotilde Monteiro Silva. 

Para técnico profissional de l° nívei, referên-
cia 8, escalão E: 

Maria Eduarda Amado Pereira Veiga: 

Para técnico protfi,sional de l.01  nível, refe-
rência 8, escalão C: 

Berta Monteiro Mendes Oliveira. 

Mateus dos Santos Andrade. 

Para fiscais referência' 5. escalão E: 

Jacinto Martins de Carvalho. 

António Frere Tavare. 

Humberto Horta Fernandes. 

Armindo Mendes dos Reis. 

Para fiscais referência 5; escalão D: 

Emí10 de Freire Oliveira. 

Car'oS da Rosa. 
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Para escrituáros-dact1ógrafos referência 2, 
escalão E: 

Mania Livramento Santos Rosa. 

Para operário semi..quaificado referência 5, es-
calão F: 

Carlos Aiberto Vaz. 

Composição dos júris: 

Para oficial principal, referência 9, escalão C: 

Presdente: 

Luís Filipe Tavares, técnico superior, referência 13, 
escalão A. 

Vogais: 

Órar Bapistista Moreira, técnico superior, referência 
13. escalão A. 

Ana Paula Silva, chefe da divsão de contabilidade 
e património, nível II. 

Para técnicos profissionais, de 1.0  nível. 

Presíidente: 

Óscar Baptista Morera. técnico superior, referência 
13, escalão A. 

Vogais: 

Franklim Tavares. técnico superior, referência 13; 
escalão A. 

Luís Filipe Tavares, técnico superior, referênca 13, 
escalão A. 

Para ssiistente administrativo: 

Predente: 

Luís F.lipe Tavares. técnico superior, referênca 13, 
escalão A. 

Vogais: 

Tomáa Ludovina Medna, chefe de divisão da ad-
minj'stração, nível II. 

Berta de Oliv(Aira, chefe de secção, nível 1. 

Para fiscais: 

Presdente: 

João Benício Cardoso, técnico adjunto, referênca 11, 
e.calão A. 

Vogais: 

Gonçalo Domingos Amarante, técn-co, referência 12, 
escalão B. 

Leontina Marsa Ribeiro, técnico. 

S. Para escriturários-dactilógrafos: 

Presidente: 

óscar Baptista Moreira, técnico superior, referência 
13, escalão A. 

Vogais: 

Berta de Oliveira, chefe de secção, nível I. 

David Howard Caprislano Furtado, oficial adm niS-
trativo, referência 8, escalão B. 

Para telefonista e recepCiOnsta: 

Presidente: 

1 técnico. 

Vogais: 

Berta de Oliveira, chefe de secção, nível I. 

David Howard Capristano Furtado, oficial adminis-
trativo, referência 8, escalão B. 

Programa de concursos de promoção: 

1. Para oficial principal, referência 9, escalão C: 

a) Noções gerais do Programa do Governo sobre au-
tarquias locais; 

b) Noções gerais sobre Constituição da República; 

c) Noções gerais sobre legislação autárquica' 

Órgãos municipais e suas competências. 

Tutela: 

á) Estatuto dos funcionários: 

Condições e formas de provimento: 

Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administra-
ção Pública; 

Orçamento municipal: 

Orçamento. 

Previsão de receitas. 

Reforço de verbas e abertura de créditos. 

Prevíão e contenção de despesas. 

Gestão patrimonial. 

Redacção de notas, informações, propostas e pe-
receres. 

2. Para técnico profissionais de l.° nível, referência 8, 
escalão C. 

(t) Noções gerai5 sobre a Const2tuição da República. 

b) Constituição do Governo: 

Conselho de Ministros e os membros do Go-
verno. 

c' Legslação autárquica. 

Órgãos munidpais e suas competências.' 

d) Orçamento e conabilldade municipal: 

Previsão de receitas - classificação. 

Reforço de verbas. 

Previsão e contenção de despesas. 

Gestão patrimonial. 

Folhas de vencimento. 

e) Estatuto dos funcionários: 

Organização de processos individuais. 

Condições e formas de provimento. 

f) Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administra-
ção Pública; 

g) Redacção de notas, informações, propostas e pare-
ceres. 

3. Para fiscais referêncie 6, escalão E: 

Noções gerais da Constjtuição da República; 

Estrutura orgân:ca da Câmara Municipal da 
Praia. 

Código de Posturas Municipais. 

Regulamento da ocupação da via pública. 
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e) Rulamento geral da construção urbana. 

J) Receitas mun.icipai. 

Taxas e multas. 

Cisas. 

Emolumentos municipais. 

Organização e funcionamento do mercado; 

Estatuto do Funcionalismo: 

Direto e deveres dos funcionários; 

Assiduidade e pontualidade; 

Licenças; 

Sigilo profissional, 

4. Para escr:turários-dac1ógrafos referência 2. esca-
lão E: 

Noções gerais da Constituição de Cabo Verde; 

Constituição do Governo; 

Estrutura orgânica da Câmara Municipal da 
Praia; 

Órgãos municipais: 

Competências da Câmara Municipail. 

Noções gerais sobre a contabilidade muniacipal: 

Classificação económica das receitas e des-
pesas; 

Ajudas de custos e horas extraordinárias. 

Noções gerais sobre a organização administrativa 

Expediente geral e arquivo. 

Estaiuto do Funcionalismo: 

Deveres e direitos dos funcionários; 

Assiduidade e pontualidade; 

Sigilo DrofiSsional: 

Daetiiografia: 

Elaboração de um mapa; 

Cópia de um documento: 

Ditado com pelo menos 300 palavras. 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Nos lermos do artigo 15 11  do Decreto-Lei n.° í6í92. 
de 16 de Julho, torna-se público qtae pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da publicação do presente anúnco no 
Boletim Oficial se acha aberto concurso interno condi-
elonado de provas práticas para preenchimento de vagas 
de assistente administra4 vo referência 6, escalão A, escri-
turáros-dactlógrafos. telefonista, recepcionista referên-
cia 2, escalão A. do quadro da Câmara Municipal da 
Praia. 

A admissão ao concurso é feita me&ante requerimento 
dos interessados dirigidos ao Presjdente da Câmara den-
tro do prazo fixado no presen.e anúncio acompanhado dos 
seguintes documentos: 

1-Certidão  Narrativa Completa dos Registos de 
Nascimento. 

2 - Certilficado de Habilitações Literáras. 

A prova terá lugar em local, dia e hora a designar opor-
tunamente e versará sobre as seguintes matérias: 

Programa de concurso de ingresso: 

1. Assistente adm(inistrativo referência 6, escalão A: 

Noções gerais do Programa de Governõ sobre au-
tarquias locs. 

Estruturas e orgânica da Câmara Municipal da 
Praia. 

Noções sobre a organização administrativa. 

Expediente geral e arquivo. 

Noções de economato. 

Noções gerais sobre a contabilidade Municipal. 

Clasiificação das receItas e despesas. 

Folhas de vencmento, horas extraordiná-
rias, ajudas de custo e outras remune-
rações. 

Estatuto do Funcionalsmo: 

Deveres e direilo6 dos funcionários. 

Assiduidade e pontualidade. 

Faltas e licença. 

Sigilo profissional. 

Dactilograíta: 

Cópia de um documento. 

Elaboração de um mapa. 

2. Para fiscais, referência 5, escalão A: 

Estrutura e orgânica da Câmara Municipal da 
Praia. 

Campo de actuação dos fiscais. 

Código de postura Municfpal. 

Regulamento da ocupação da via pública. 

Regulamento geral da construção urbana. 

Esta tuto do Funcionalismo. 

Direitos e deveres dos funcionários. 

Assiduidade e pontuaLdade. 

Sigâo profissional!. 

3. Para escrlturários-dactigrafos. referência 2, escalão A: 

Noções gerais sobre a Constituição de Cabo Verde, 

Estrutura e orgânica da Câmara Municipal da 
Praia. 

Órgãos do Municipo. 

Dacflografia: 

Cópia de um documento. 

Endereços. formatos e  dispos:ção  dps do-
cumentos oficiais. 

Elaboração de um mapa. 

Dlitado com cerca de 300 palavras. 

Estatuto  do Funcionalismo: 

Deveres e direitos dos funcionár:os. 

Assiduidade, faltas e licenças. 

Sigilo profissional. 

4. Para telefonistas, recepcionistas, ref. 2 esc. A: 

a) Estrutura orgânica da Câmara Municipal da Praia. 
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Prova prática no domínio das técnicas de fun-
conamento do PBX. 

Noções gerais sobre atendimento público. 

Estatuto do Funcionalismo, (escrita). 

Direitos e deveres dos funcionárlios. 

Assiduidade, faltas e licenças. 

S:lo profissional. 

DirecçãoGeral da Administração Pública, na Praia, 28 
de Julho de 1993.—A drectora de serviços, Maria de Fá-
tima Duarte Almeida, 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i.' Classe 

da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VAIELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitcs de aublicação que a presante foto-
cópia composta de três folhas, está conforme com o ori-
gnal, extraída de escritura exarada de folhas cinquenta 
e Oito a sessenta e um, verso do livro de notas para es-
crituras diversas número 71/A, deste Cartório a meu car-
go, em que foi cenatituída entre Maria Fernanda Cou-
linho Silva Lopes, Augusta Maria Voz, Paulo pereira de 
PIna e Carlos Alberto Lopes Delgado, uma sociedade por 
nuotas (e  responsabilidade limitada, denomnac.ia «PRO-
LACT, LDA», que se regerá pelos estatutos que se seguem: 

CAPITULO 1 

Artigo l.° 

Denominação 

A sociedade adopta a denominação de «Sociedade lii-
dustrial de Produção de Lact cínos, Limitada», podendo 
abreviadamente usar a sigla «PROLACT LIMITADA». 

Artigo 2. 

Sede 

A sociedade tem sede na cidade da Praia. 

A soeedede poderá abrir delegações, agências ou 
quaiacuer outras formas de representação nõiliras locali-
dades. 

Artigo 3,,  

Objecto social 

O objecto da sociedade é a produção e comercializa-
ção de produtos lácteos, 

A sOciedade poderá dedtcar-se a outras actvldaães 
ligadas ao sector agro-industrial e à oomerciabzação. 

A sociedade poderá, por deliberação da assembleia 
geral, criar novas sOciedades, participar em outras empre-
sas bem como adquirir participação no capital de outras 
empresas. 

Artigo 4,° 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

CAPITULO II 

Capital, quotas, div dendos, reservas e pr0v1s6e3 

Artigo 5.° 

Capital social 

O capital social é de um milhão setecentos e um mil e 
duzentos e cinquenta escudo» e representado por quatro 
quotas assim divididos: 

Urna quota de um milhão de escudos pertencente à 
Maria Fernanda Silva Lopes; 

Urna quota de quatrocentos e trinta mil escudos per. 
tencete à sócia Augusta Maira Vaz; 

Urna quota de duzentos e dois mil setecentos e cin-
quenta escudoj pertencente ao sócio Paulo Pereira 
de Pina; 

Uma quota de sessenta e oito mil e quinhentos escudos 
pertencente ao sócio Carlos Alberto Lopts Delgado. 

O capital totalmente subscrito, encontra-se realizado 
em cinquenta por cento em dinheiro, 

Os restantes cinquenta por cento serão realizados nas 
condições e prazos a serem fixadOs na assembleia geral, 
convocada para o efeito. 

Artigo 6.° 

Aumento de capital 

O capital social poderá ser aumentado por deliberação 
da assembleia geral que igualmente fixará as condições da 
sua realizião. 

Artigo 7.° 

Cessão de quotas 

A cessão de quotas entre os sócios é livre, 

Não será permitida a cessão a terceiros antes de três 
arca. 

Na cessão a terceiro:; é atribuído aos súcios não ce-
dentes e à sociedade, com eficácia real, o direito de prefe-
rência a exercer nos termos gerais. 

A au:ência do sóciO ou do seu representante em as-
sembleia geral, convocada para o efeito em epígrafe é tida 
corno renércia ao exercício do direito de preferência, 

Artigo 8.• 

Divisão de quotas 

A dvisão de quotas depende sempre do consentimento 
da sooiedlade. 

No caso de morte de um sócio a entrada dos herdeiros 
dependerá do consentimento da sociedade. 

Optando a sociedade pela não cõntnuação dos herdei-
ros do sécio falecido arnortizaré a respectiva quota Pelo va-
lcr apurado no último balanço aprovado, 

Artigo 9. 

Dos lucros e dividendos 

Apurados os resultados e te tas as reserva»: Oeàuções. 
os lucros dbtribuíveis terão a aplicação qu» lôr deliberada 
em assembleia geral para o efeito convocada. 

Artigo 10.0 

Reservas e provisões 

1. Da reserva legal, salvo se o contrário for decidido pe-
los sócios em assembleia geral, será destinada a décima 
parte dos lucros até à ocorrência do capital social. 
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2. Dos lucras do exercício afectar-se-á uma percentagem 
para a constituição de uma reserva destinada à formação de 
um fundo sociaL 

CAPÍTULO III 

Dos orgãcs e administração da sooiedad 

Artigo 11.' 

Orgâos da sociedade 

São árgãos cia sociedade, 

c) Aoscmbieia geral; 

0) Gerente; 

c Conselho fiscal. 

Artigo 12.0  

Convocação e funcianamento da assembleia geral 

1. A convocação da assembleia geral pode ser leita pelo 
seu presidente, pelo gerente ou por sócios que representem 
décima parte dó capital social, sendo neste caso e antece-
dência mínima de três semanas indicando a ordem do dia. 

2, A convocação é feita por carta registada com aviso 
de reepção, com a antecedência de quinze dias salvo o dis-
posto na parte final do número anterior. 

3. A assembleia geral não poderá deliberar sem estar 
presente ou representada a maioria do capital Social. 

Artigo 13.° 

1. A assembleia geral representa a universalidade dos 
sócios. 

2, A mesa da assembleia geral será constituida por um 
presidente e um secretário, eleitos em assembleia geral por 
peródos a determinar. 

3. omete ao presdente convocar e dirigir os trabalhos, 
assinar os termo de abertura e de encerramento do livro 
de actas da assembleia geral. 

4. Compete ao secretário lavrar as actas e assegurar os 
expedientes relativos aos trabalhos das assembleias. 

Artigo 14.0  

Da administração e representação da sociedade 

1, A administração da sociedade e a sua representação 
em juízo e fora dele incumbe ao sócio gerente Mar:a Fer-
nanda da Silva Lopes que fica desde já nomeada e dispen-
Cada de caução. 

A remuneração dó gerente será estabelecila em as-
rembicia geral pertencendo-lhe ainda nessa qualidade um 
por cento do lucrOs de cada exercício. 

A sociedade obriga-se pela assinatura do gerente ou 
quem legalmente o represente. 

4, Nas suas ausência ou impedimentos o gerente será 
subst i tuído por cuem, ele designar, mediante procuração. 

Artigo 15° 

Fiscalização 

A fiscalização da sociedade será feita nos termos legais. 

CAPÍTULO IV 

Dissolução e liquida çr.o da sociedade 

Artigo 16. 

sociedade desolve-se nos casos e nos termos previstos 
na lei ou por deliberação dos sócios em assembleia geral que 
também fixarão as condições de liquidação. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos treze dias de 
Julho de mil novecentos e noventa e três, O Notár:o, António 
Pedio Silva Varela. 

CONTA: 

Artigo 17.0  a.° 1 .........7500 
Cofre Geral ............8i;00 
Reembolso ............50$00 
Selos ..............18$00 

Total .........151$00 

SãO: (Cento e cinquenta e um 
escudos).-  Conferida. Registada sob 
o n,° 4281/93. 

(170) 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fo-
tocópa composta de duas folhas, está conforme com Ó 
0rigna1, extraída da escritura exarada de folhas 76 a 77, 
verso do livro de notas para escr.turas &versas nú-
mero 43/C, deste Cartórlio a meu cargo, em que foi consti-
tuída entre Maria das Dores Mora Chantre Rodrgues e 
Darcy Pere'ra da Rocha e Silva Chantre, uma socedade por 
quotas de responsabilidade limitada, denominad «BAM-
BINO, LDA; que se regerá pelas estatutos que se seguem: 

Artigo 1.0 

A sociedade adopta a denominação BAMBINO, Lda. e 
tem a sua sede na cidade da Praia, podendo abrir dele-
gações em qualquer parte do país e durará por tempo inde-
terminado. 

Artigo 2° 

O objecto social é importação e comercalização de ar- 
tgos para crianças com especializsção em ar(iges neTa bs-
bés, podendo dedicar-se a outras activdades comerca1s des- 
de que assim seja decd do pelos sócios e não seja prO 
bida por lei. 

Artigo 30 

O capital social é de dois mlhões de escudos. corre- 
pondendi à soma das quotas individuais dos sóclos a se- 
gur Indicados: 

Maria das Dores Morais Chantre Rodrgues, um mi- 
lhão de escudos, correspondendo a cinquenta por 
cento. 

Darcy Pereira da Rocha Silva  Chantre, em mil1 ão 
de escudos; correspondendo a cinquenta por cento. 

Artigo 4.° 

O capital social encontra-se realizado em c:nquenta por 
cento 

Artigo 50 

A cessãc das quotas é livre entre sócios, A cedência 
de quotas a estranhos depende do consentimenia expresso 
da socedade: 

Artigo 6.° 

A gerênc:a da sociedade dspensada de caução per-
tence aos sócios ou a gerentes por eles nomeados. 

Artigo 7.° 

As assembleias serão convocadas por cartas registadas 
com antecedência de quinze dias quando a lei não ex'- 

r outras formalidades. 

Artigo 8.° 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que fcr deli-
berado entre os sócios em assembleia geral, as disposi-
ções da lei das sociedades por quotas e demais legislação. 

Cartório Notarial da Reg:ão da Praia, aos dois d'as 
de Agosto de mil novecentos e noventa e três. -0 Notário, 
António Pedro Silva Varela. 
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CONTA: 

Art. 17.0  n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ... ... ... ... 8$00 
Reembolso ............20$00 
Selos ...............18$00 = 121$00 

(Cento e vinte e um escudos.--Con-
ferida. Registada sob o n:° 4970/93. 

(171) 

NOTÁRIO: ANTÔNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente foto-
cópia composta de três folhas, está conforme com o origi-
nal, extraída da escrtura exarada de folhas dois a cinco 
do livro de notas para escritures diversas número 44/C, 
deste Cartóro a meu cargo, em que foi constituída entre 
Daniel Melanie Louis Vissers, Paula Virgínia Constapta 
Lseremas e Anja Vissers, uma sociedade por qaotss de me-
ponsabilidade limitada, denominada «OCEAN TRADINÍ, 
Ld.a», cujos estatutos são como Segue: 

ESTATUTOS 

Artigo 1.0  

constituída uma sociedade por quotas denominada 
«OCEAN TRADING, Ld.». 

Artigo 2.° 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 3.° 

A sede da sociedade é na cidade da Praia, Santiago. 

Artigo 4.° 

O objecto da sociedade é o exercício da actividade comer-
cial e industrial, nomeadamente na área de turismo e orga-
nização de transportes inter-ilhas para a actividade turística, 
e de iniportação e exportação e de comércio em geral. 

Artigo 5? 

1. O capilal da sociedade é de cinco milhões de escudos 
.subscr'to da seguinte forma: 

Daniel Vissers, quatro milhões de escudos: 

Paula Laeremans, quinhentos mil escudos; 

Anja Vissers, quinhentos mil escudos. 

2. O capital da sociedade encontra-se realizado em cin-
quenta por cento em dInheiro. 

Artigo 6? 

A gerôncia da socedade será exercida com dispensa 
de caução e com ou sem remuneração pelo sócio que for 
designado pela assembleia geral. 

O cererte tem o--mais amplos poderes de adminis-
tração e de representação da sociedade em juízo e perante 

terce ros. 

É obr'gatória a assinatura do gerente e de soais um 
sócio para obrigar a sociedade em aceites, saques e endoscos 

de letras e contratos. 

Para os actos de mero expediente basta a assinatura 

do sócio gerente. 

Artigo 7.° 

A cessão de quotas entre os sócios é lvre. 

A cessão de quotas a terceros depende do consenti-
mento da sociedade, que goza do direito de preferência. 

O sócio que pretender ceder a sua quota rotifeari, 
por escrito, à sociedade da sua resolução, mencionando e  

identificando o respectivo cessionário, bem como o preço 
ajustado, o modo como ele será sati sfeito e as demais con-
dições estabelecidas. 

Nos quinze dias subsequentes àquela notificação, reu-
nir-se-á a assembleia geral da sociedade e reca reunilo 
será decidido se a sociedade deseja ou não optar por aquele 
contrato, adquirindo para si a mencionada quota pelo preço 
e condições constantes da notificação. 

Se a sociedade deliberar não adquirir a quota poderão 
os sócios usar desse direito de opçãô nas mesmas condições 
que usaria a sociedade. 

i. Se mais de um sócio pretender exercer esse direito 
será a avota dividida por eles em partes iguais ou conforme 
entre si for combinado 

7. No caso de tanto a sociedade como os sóc:os não ce-
dente, não se pronunciarem naquele indicado prazo de 
quinze dias, só sócio que pretender ceder a quota poderá 
fazê-lo livremente, considerando-se aquele silêncio como 
acordo da sociedade. 

Artigo 8.° 

1. Pôr morte, inabilitação ou interdição de qualquer sã-
cio, a sociedade não se dissolve, mas continuará c,,-,,m os só-
cios sobrevivos ou capazes e o representante legal do inter-
dito ou do inabil'ftido. 

2, Quanto aos herdeiros do sócio falecido a sociedade 
reserva-se o direito de: 

a) se lhe interessar a continuação deles na sociedade, 
estes nomearão um de entre si que a todos 
nela os represente; 

h) se lhe não interessar a continuação dele na socie-
dade, esta procederá à respectiva aaortizaçi.o 
da quõta com o pagamento do valor dela apu-
rado num balanço exnressamente dado para 
o e' cito. 

Artigo 9 

1. Qualquer dos sócios pode exonerar-se da sociedade, 
se»dc-lhe vago o valor da quota que for apurado em ba-
lanço expressamente dado para o efe'to. 

2, A Intenção de exoneraçiío da sociedade deve ser 
comuncada à sociedade com a antecedência de sessenta 
dias em relação à data em que se pretende efectivar, con-
tendo as condições do acto de transacção. 

O pagamento do valor da quota será feito, salvo con-
venção em contrário, no prazo de doze meses. 

Artigo 10.0 

As assembleias gerais, nos casos cm que a lei não exia 
outra forma, são convocadas por carta registada com qunze 
dias de antecedência em relação à data prevista para a sua 
realização. 

Artigo 1L 

A saciedade dis'nivr-Se coe caos  determinado' na lei. 

Artigo 12.' 

O ano social e financeiro é o ano civil. 

Em trinta e um de Março de cada suo sesãõ apro-
vados: 

O inventário da sociedade; e 

O balanço de resultados da sociedade. 

Artigo 13.° 

Dos lucros líquidos aprovados no balanço será dedu- 
zida uma percenteem fixa nunca inferior a cinco por cento 

se é destinada ao fundo de reserva legal. 

O remanescente será distribuído pelos sócios na pro-
porção das respectivas quotas. 
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Artigo 14.- 

A questões que surgirem da interpretação ou execução 
deste contrato entre os sócios ou entre estes e a sociedade  
serão reolvidos, se houver acordo, em assembleia geral, 
na falta de acordo as questões serão resolvidas pelo Tri-
bunal Regional da Praia, com renúncia expressa a qualquer 
outro foro. 

Nond Dissolvendo-se a sociedade, todos os sócios  serão 
liquidatários e precederão a partilha conorme combinarem, 
e, na folfa de acordo, será Õ estabelecimento comercial ou 
industrial adjudicado, com todo o activo e paisivo, aquele 
que melhor proposta fizer quando ao preço e forma de pa-
gamento. 

Está conforme: 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos quatro dias Cartório Notarial da Região de Primeira CUne de São 
de Agosto de mil novecentos e noventa e três. - O Notório, Vicente, em Mindelo, aos 5 de Agoto de 1993. --A Notória, 
Antónto Pedro Stiva Varela. Ana Paula Morais Matos. 

CONTA: 

Artigo 17.0  n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ... ... ... ...50iO0 
Selos ...............18$00 

Total .........151$00 

SãÕ: (Cento e cinquenta e um 
escudos). - Conferida. Registada sob 
o n.° 5074193. 

(172) 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 
de S. Vicente 

NOTARIA: ANA PAULA MORAIS MATOS 

EXTRACTO 

Certifico, narrativarnente que, por escritura de 27 de 
Julho de 1993, lavrada de fohas 57.0v.0  a 59e.°, do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 48 0, deste Crtório, 
foi entre os senhores Emanuel Alves Te'xeira Delgado, José 
Pedro Máxrno Chanre d'Olivelra e DinZs Augusto Das 
Forsee,% constituida um contrato de sociedade cornercal por 
cuolas. ave se regerá pelo pacto social constante do seguinte 
articulado: 

Prm&ro - A s o c te d a d e adopta a denom1nação 
C. V. DI VER - Sociedade Caboverdeana de Dversôes, 
L.mtada. 

Segundo—A sociedade tem a sua sede no Mindelo, de-
vendo a gerência criar agências ou delegações em quaquer 
dos concelhos do País onde julgar conveniente. 

Terceiro—O objecto da sociedade é a exploração de jo. 
gos de diversão e de animação em salões próprios e/ou em 
Hoteis e s-imiiares, incidindo pdnci.palmente nas zonas de 
maior fluxo turistico. 

Quarto - O capital social, totalmente subscrito em di-
nheiro, é de trezentos mil escudos e correponde à soma de 
três quotas, iguais, de cem mil escudos, pertencendo uma a 
cada um do í'ócios Emanuel Alves Teixeira Desado, Dinis 
Augusto Dias Fonseca e José Pedro Maxmo Chantre d'Oli-
veira. 

1. O capital social está realizado em cinquenta por cento 
e a totalidade será realizada em Dezembro do corre'ae ano, 

Quinto - É proibida a cessãÕ de quotas a escrarhos sem 
consentimento da sociedade, mas é livremente permitida en-
tre OS sócios. 

Sexto - A administração e representação da sociedade 
ficam a cargo de dois gerentes que forem eleitos em as-
sembela geral. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade obriga-se com a inter-
venção de dois gerentes, excepto nos actos de maro expe-
diente em que basta a de um só. 

Parágrafo Segundo-Os gerentes poderão delegar os seus 
poderes constitundÕ mandatários. 

Sétimo - A sociedade não poderá ser obrigada em fian-
ças, abonações, letras de favor e outros actos e contratos es-
tranhos aos negócios sociais. 

Oitavõ - Quando a lei não exigir outras formalidades e 
prazos, as reuniões da assembleia geral serão convocadas 
pela gerência, por telefax dirigido aos sócios com a antece-
dência de quinze dias pelo menos. 

 

Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial da Região do Fogo 

O CONSERVADOR/NOTÁRIO, SUBSTITUTO, 
AUGUSTO ALBERTO MENDES 

EXTRACTO 

Certi co narrativamente para efeis de pubicação que 
nesta Conservatória dos Registos e Cartório Notaral e no 
livro de notas para escrjturas diversas número duzentos 
e setenta e três, de folhas trinta e oto a trinta e nove 
verso, se encontra exarada urna escrtura de justifica 
ção Notarial com a daa de três de Agosto do ano eri. 
curso na qual Cristiano Rodrigues Barbosa da Siva e 
mulher Josefa' Andrade Silva, casados sob o realme  de 
comunhão de adqisr.dos, ele funcionário e ela doméstica, 
natura s da Freguesia de Santa Catarina, concelho de 

S. Filipe, residentes em S. Filipe, Se dec'aram com e:clu- 
são de outrem, donos e legítimos possi.Z1dore do seguinte 
préclo. 

Casa coberta de betão armado com quatro com-
partimentos e um corredor cimentado e rebocado, 
quintal em construção, no sítio de Fonte Alexo Sul, 
confrontando ao Norte com Palra rã Andrade, Sul e 
Oeste estrada e Leste Manuel Alves da SIlva, ins-
cpto na matriz predal 'urbana da Freguesa de San-
ta Catarina, sob o número mil cento e trinta e nove. 
com  o rendimento coléctável de mil setecentos es-
cudos, a' que corresponde o valor matrcal de trinta 
e quatro mil escudos, o qual se acha inscrito, pro- 

1sor1* amente por dúvidas, nesta Conservatóra/Cartó_ 
r'o sob o número duzentos e dez a favor dos justi-
ficantes. 

Que não adqu5riram o referido prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas sim por acuislção Oriiinória por 
o terem construdo com o trabalho e mater.al  deles jus-tificantes. 

Assim e para Suprir a falta do título escrito, vêm por este 
meio justiffcar o seu dominio e propriedade sobre o men-
cionado prédio. 

Es'á conforme o original. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Re-
9 ão de Segunda Classe do Fõgo, aos cinco d'as do mês 
de Agosto do ano de ml novecentos e noventa e três. 

O Conservador/Nótário, Substituló Augusto Alberto Mandes. 

Conta n:° 11 de 8 de Agosto: 
Art.° 18.0 1 e 2 .........59$00 
C. G. 5.  ... ... ... ... ... i000 
T. R. ............... 7$00 
Selo .................. 18$00 

Total .........130$00 

Importa a presente conta em 
cento e trinta escudos. 

 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


